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remetta a -este Minlsterlo , com a brevidade poseirel , um P rojecto de Regulamento , Ontd"w
1)0- qual sejam definidas directnmcnte as obriga çôea e traba lhos d os Arl i,tas, segun. ~1.

do as diversas Aulas a que estivcrem ~ggregaàG!!; as multa: ccrreeponderues é gra-
vidade das faltas I cu scjc !ln cumprimento dos seus respectivos deveres, ou na. in
fracção da policia Academice ; - e bem ass im as habiliteçôes do s C e r.d .dotos que
penenderem o provimento de semclbuntes Iogares , com quae;;quer outras med idas IC

gulamentares 1 que pareçam uteis ao progrc:::so e rnelhore mento das: Bel tas A ne, , q ue
o Governa deseja vêr prosperar em proveito , e uullidadc P ublica .

Palccio das Necesstdedes . em:20 de Outubro de 1837.=Julio Gomes da Sil t·,j
Sanches. .

..........--..
CU)\PRI!"DO dar a mais util e pcsslvel execução aos Decretos de 1;) e 17 de ~Oa : t'.

vernbro de 1831), para tirar do abatimento em 'q u-e se acha nesta Capitel a In-strucção
Primaria c Secundaria, c ee dar n este poderoso elemento de civilleaçâo o i mp ulso
que' é reclamado por todos os interesses sociaes : Manda a RA1NI{,\, pela Secretaria
d'Hetado dos Negócios do Reino, remetter ao Procurador Geral da Coróa as duas
Consultas inclusas do Conselho Geral Director de Ensino Primario e Sacundario ,
propondo diversas providencias a tal respeito f a fim de que o mesmo Procurador Ge-
rai" ten-do em vista todos os papeis anulcgos, que lhe foram enviados em Pcnerta de
16 do corrente , interponha o seu parecer a cerca da materi a de uns e outros, tiren-
do de todos elles , para um só contexto , os diversos art igos e conclusões , q ue devam
converter-se em medidas e ordens regulamentares dos referido! Decretos , com anen-
çào ao objecto eapecia! dos mencionados papeis,

Palácio das Necessidades ,em 20 de Outubro de 1837. = Julio Gomes da Silva
Sanches.

~

M'\NDA a RUNlIA, pela Secretaria d'Bstedo dos Negocies do Reino, remet
ter ú Academia Portuense de Bellas-Artes a inclusa cópia authent ica da Portaria
expedida nesta data á Academia de Bellas-Artes de Lisboa, fi fhn de que, na con
formidade dclln , a mesma Academia Portuense proponha, no q ue lhe fõr applica
vel , uni Proj ecto de Regulamento sobre a mais util execução do Decreto de g~ de
Novembro de 13;jG, relativamente aos Artistas que se ccmprehendem no eeu respecti
vo quadro.

Palácio das Necessidades, em ~o de Outubro de 1837.==Julio Gomes da Sítea
Sanches.

~~~

, Su.\ Tvl:>gestndc a RAtNH.\, Tornando em Consideração as Rapresentaçôes de 19.
ulgn ns Professores d'Ensino Publico , <]\lc!Oe queixam de ser feito o pag-amento dos
seus Ordenados na Capite l do Districtc Administrutivo a. que pertencem, do que ,lhes
resulta grave incommodo : Manda, pelo. ,Hecretaria d'Estado dos Negocias doHeino ,
que o Administrador Geral de Aveiro 'faça constar aos Professores do Disr.ricto a seu
cargo 1 GIIC por uma Circular 1 expepida proxirna mente pele Thesouro Publico 3 to-
dos" os Contudores de Faxendo , foi determinado que o pagamento dos Ordenados
dos ditos Funccionarios seja sempre feito nos proprios Concelhos, em qlle resideru ,
na fórma do qne se acha cstubelecido no l\ rtig o G.o, Capitulo 7.° do Decreto N."
522, de Hi de Maio de 18302.

Palácio das Necessidades. em 19 de Outubro de 1837. = Jul-io Games da Silva
Sanclu~s. .

N a mesma data e cou form idad e a todes os Administradores Gemes do Continente,

MJNJSTERTO DOS ESTRANGEIROS.

HA\'ENDO mostrado a experiencia quanto prejuízo resulta ú. Fazenda Nacional ::!1.
do 1180, ale aqui estebeleeido, de dar ::lOS Di plcmaticos nomeados para as diversas mie-
sõcs csuungeirae , antes de sahirem para os seus destincs , além da competente ajuda
de custo , tre s quartéis adiantados de seus respectivos ordenadoe , pllm depois lhes
serem deecomodos pela quinta parte dos mesmos ordenadoe ; e Querendo Eu obstar
I:lO prcjuiao da Faacnda , sem com tudo privar os mesmos Empregados Diplomaticcs
do ,beneücio de que carecem ptira poderem pôr casa nas Côrtes em que vão residir:
Hei por bem Ordenar que para o Iuturc ee nâo possam entregar a nenhum Empre
gado Diplotnatico os eobreditos tres quartéis de ordenado adiantado , que se lhe cos-
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judite.nozes
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